
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio 1 25 I 2022/PMC/SEP LAG/DCONV
Congonhas, 08 Junho de 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do 1o Termo Aditivo ao Termo de

Cooperação Mútua, que entre si celebram o Município de Congonhas - MG e

o Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de

Minas Gerais - COGEMAS, para ciência e controle.

Congonhas, 08 de Junho de2O22

Câmara Municipal do Congonhas

ililililillllltilllllillllllllllfl illlllil
PROÍOCOLO GERAL 177 312022
Data: 0t/06i2022 - Horário: 11:49

Lsgl§latlvo

PRÂçÂ PRÊSIDE|JÍÊ KUBIISCHÊK, 135 - CENÍRO - CONGONHÂ6 - MG - CEP 3641S00 -TEL.: {31) 3731.1300 - ÊÂX: (31) 3731.1240. rw.êo.gônt'a6-mg.gov.br

,ror. &a. otiveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Su perintendência de Planejamento e Orçamento
Secretaria de Planejamento e Gestão
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10 TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE O

MUNICIPIO DE CONGONHAS E O COLEGIADO DE GESTORES

MUNICIPAIS DA ASSISTÊNCN SOCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
COGEMAS / MG.

CLAUSULA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA

o presente aditivo tem vigência a partir de sua assinatura até 01(uM) ano após

a assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por concordância das partês,

mediante termos aditivos.

CLAUSULA SEGUNDA - oBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DE O MUNICíP|O

Aooiar financeiramente as atividades do CoGEMAS /MG, fazendo o repasse

fiÁanceiro anual de R$ 7OO,OO (setêcentos reais), como contrapartida aos

serviços prestados pelo COGEMAS/MG'

CLAUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃo

Ficam confirmadas e revalidadas as cláusulas e condiçóes do Termo de

Colaboraçãoprincipalnaquiloquenãocontrariaropresentetermoaditivo.

c\i,

. * Soula

,,ql:"$i.,ii:tL:avênidaÂmâzona+558/4ôandar<êntro.
B€lo HorizontÊ-ÉG; CEP:3O'1EO-Oo1

cnPi: o5.532.987/OOO1-09
Tel: (31) 3270.3615

E-mail: cogemâsmg@gmail'com
No§so sitel www.cogemasmg'org'br

o Município de congonhas/MG neste ato represêntado pelo Exmo. Senhor

Prefeito Municipal CLAUDIO ANTÔN|O DE SOUZA, portâdor do RG no' M-

1.652.882 e do CPF no 314.756.986-15 com sede na Praça Presidente

Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, CNPJ No 16752'44610001-02 e, do

outro lado, ooGEMAS/MG - Colegiado de Gestores Municipais da Assistência

social de Minas Gerais, entidade civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob

o No 05532987/0001-09, com sede na Avenida Amazonas, no 558,4" andar,

Centro, CEP 30.180-001, na cidade de Belo Horizonte /MG, neste ato

rêpresentado por sua Presidente, sÉ. lvone Pereira castro silva, brasileira,

casada, portadora da Cl No IvíG - 3.379.494, CPF N" 438'099'606-91, resolvem

celebrai'o presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperaçáo Mútua firmado

êntre as pârtes em 02 de maio de 2022, aditamento que fazem com base nas

cláusulas e condiçóes que se sêguem.
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Assim ajustadas de comum acordo, as partes assinam o presente Aditivo, em
duas (2) vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo, para que, lido e
achado conforme, produza os efeitos jurídicos e legais.

Congonhas 02 de maio de2022.

,,Á
c Dto T NIO DE S

PREF ITO MUNICIPAL

4?tc PZ v"-tv ú*rL 1*
IVONE PEREIRA CASTRO SILVA
PRESIDENTE DO COGEMAS/ MG

ANEXO I

Endereço: Avênida Amazonas, 558/4" andar-Cêntro.
Bêlo Horizonte-MG; CEP:30'180-001

Cnpj: O5.532.947/OOO1'09
Tel: (31) 3270.361s

E-mail: cogemasmg@gmail.com
t{osso siter www.cogemasmg.org.br
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PLANO DE TRABALHO

FI

2022
AO COGEMAS

1 - DADOS CADASTRAIS

CN PJ:

L6.7s2.446/000L42

óRGÃo/ENTIDADE:

MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EN DEREÇO:

a Presidente Kubitschek - 135 - Cenfo
CEP

36.41s-000

UF:

MG

MUNICíPIO:

Congonhas

CPF

314.756.986-15M-1.652.882

clNOME DO RESPONSÁVEL:

Cláudio Antônio de Souza

CARGO:

Prefeito

2 . DADOS CADASTRAI§

CN PI:

0s.532.987/0001-09

óRGÃo/ENTIDADE:

Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de Minas

Gerais

ENDEREçO;

Avenida Amazonas,558-4e andar - Centro

(31) 3270-361s

TELEFON ECEP:

30.180-001

UF:

lvl G

MUNICÍPIO:

Belo Horizonte

PRAÇA PAGAMENTÔ:

Belo Horizonte8307-0

AG NCIA:BANCO:

Banco do Brasil

CNPI:

05.532.987/0001-09

CONTA CORRENTE ESPEC

339-5

írrcr:

CPF:

438.099.606-91

CI

MG - 3.379.494

NOME DO RÊSPON VE L:

Ivone Pereira Castro Silva

EN DEREÇO:

Bênedito Quintino, - Centro Congonhâs/MG. CEP: 36.41 5-000*s#FF*,,
S,iifoü"" Telefoner 31 3731-1621,3731-1067 ê 3731-3305 4;t-l':



Avenida Amazonas, 558/5' andar, Centro, CE 1, na cidade de Belo Horizonte /MGP 30.180-00

CARGO

Presidente

TELEFON E:

(31) 98479-9669

AIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVELE.M

cogemasmg@gmail.com

3 - DESCRrcÃO DO CONVÊNIO

TITULO

Contribuição ao COGEMAS

PERÍODO DE ÊXECUÇÃO

lNÍClO: assinatura
TÉRMINO: após 1 ano.

4 - TDENTIF|CAçÃO DO OBJETO

Representar o interesse dos municípios.iunto às autoridades constituí
Assistênciâ Social, congregando gestores municipais e ârticulândo coordenação de ações comuns ao sistema único de
Assistência Social (SUAS).

das no que se refere à defesa da política pública de

5 . METAS A SÉREM AÍINGIDAS

ecimento da política de Assjstência social, via consolidação do sistema único de Ass istênciJ socia I
a) Fortal

6 - JUSTTFTCATTVA PARA REALTZAçÃO DO CONVÊN|O

ica de Assistência Social compõe o tíipé da seguridade Social e Íaz-se fundamental nâ vida de usuários dos serviços
que expressâm a garantia de direitos, conforme legislaçôes previstâs. Entretanto, não se eÍetiva sem as devidas discussões
políticas e legais, e por isso tal convênio se fâz vital para materialização do Sistema Único de Assistência Social em âmbito
municipal.

A polít

7 . ETAPAS OU FASES DÊ EXECUÇÂO

-Prestar contas da participação do município nas açôes propostas pelo Colegiado

-Nomeação do gêstor municipal do Convênio que ficará responsável pelo acompanhamento da execução do mesmo:
Leonardo Meijon Teixeira - Economista, coordenador de Orçamento e Gestão do 5UA5, lotado na Secretaria de
Desenvolvimento ê Assistência Social- CPF: CPF:044.925.576-01- Matrículê 58131.

Município:

-Repassar as contribuiçôes ao COGEMAS

-Cumprir as demais cláusulas dô convênio.

!1
I

\

Rua Benedito Quintjno, n'191 - Centro. Congonhas/Mc. CEp: 36.415-OOO
Telefong.3J-3731-1 621, 3731-1067 e 3731-3305

ctáyÍ#NlU&;lieíuza
\Y

b) Capacitação dos gestores e equipe técnica municipal.

.ir



Entidade:

-Representar os interesses da Assistência Social municipal às autoíidades constituídas.

-Coletar, produzir e divulgar inÍormações relativas à Assistência Social.

-Defender a Assistência Social como política de Seguridade Sociâ1, de acordo com as diretrizes e letislações pertinêntes.

-Propor mecanismos que assegurem a política pública de Assistência Social como prevê o Sistema Único de Assistência

Social.

-Articular e coordenar as ações comuns aos gêstores municipais da Assistência social.

-Prestar contas da utilizâção do recurso repassado ao Colêgiado.

-cumprir as demais cláusulas do convênio.

alr,rrâa

8 . CONOGRAMA DE EXECUçÃO (META - ETAPA OU FASE)

META ETAPA EsPEcrFrcaçÂo ESTIMÂTIVÂ CUSTO rNDrcÁDoR Ftstco DURÂçÃo

UNÍÁRIo
VL. TOTAL UNID QUANT. tNtcto TÉRMrNo

a Contribuição ao COGEMAS 700,00 Ano 01 assinatu

ra

dêz

2022

9 - PLÂNO DE APLICAçÃO - CONCTDENTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR INVESTIMENTO:

Rs 700,00

9 - PLÂNO DE APLICAçÃO . PROPONENTE

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA: VALOR INVESTIMENTO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO - CONCEDENTE

]UNABRFEVMETA/ETAPA

700,00

DÍZOUÍlut

0,00o,00 0,000,000,000,00

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO . PROPONENTE

IUNABRFEV

Frsd.. ô
Rua Benedito Quintino, no19í - Centro. Congonhas/Mc. CEP: 36.415-000

TerêÍone: 3 1 3731 -1 62 1, 3731 -.1 067 e 373'r -.aara,*ffi 
jé. sú,

1 700,00

SET



IUL AGO SEÍ OUT NOV DEZ

1'. . DECLARAçÃO DO PROPONENTE

Pública Municipal, que im
município, na forma deste

Congonhas, maio de 2022.

Proponente: ç, b

êDecl ro ra mfi depê U anto oprova m nU tc ioj d COe GN op N HAS a fa so efe ito5 o5p ab s n a d5 a iepe eu n Iex tS e au Iq eruq q
ed Ib to em o su uit a do e n ad m ne cça cã mo op T oe5 roU uM n c a ou au eU o(p q a oo uq dr8 Ada m n stra oçê

a ta ar sfen Ie cn a edpeç nfi na Ice oros ( n! d o ds e dotê o oc sn a adça on o at8n m toên dorç
P na do e

lvone Pereira Castro Silva
Presidente da entidade

12 . PARECÊR DO CONTROTE INTERN O DA PREFEITURA DE CONGONHAS

a) ( ,-IPrevisão legal = Lei Ne 4.043 de 2Llt2/2O27. tL ll+
b) {XJ Previsão orç amentária h ltí3
c) (f Recursos fin anceios lL t,ld'
d) (Á) Compatibilidade com a LDO fah d
e) h ) compatibirid aae co^ o cea 4 i)i
Coógonhas, maio de 2022.

I

TNDEFERTDO ( )
DEFERIDO t

O termo encontrâ guarida legal

Carlos Magno de Sou
Controlador Gerâl

13 - ÀPROV O DO CONCEDENTE

,.

Cláudia Antônio de o â

Prefeito de Congonhas

DEFERIDO

Congonhas, maio de 2022

\í

ito Quintino, nô191 - Centro. Congonhas/MG. CEp: 36.41S-OOO
Telefone: 31 3731-1621,3731-1067 e 3731-3305.gffi""'^"

e
mora

entidadê
recursoS

Trabalho.
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O depósito deverá ser feito no Banco Brasíl

Mandar comprovante de depósito para o nosso e-mail:
cogemas m g@g ma il.com

!

Endereqo: Avênida Amâzonat 558/40 andar-CentÍo.
Belo Horizonte-Mc; CEP!30,180-O01

Cnpjr 0S.s32.987/OOO1-O9
Tel: (31) 3270.3615

E-Ínail: cogêmasmg@gmail.com
Noslio sitê: www.cogemasmg.org.br

PoÉe do Município Número de habitantes Valor da Anuidade
Pequeno PoÉe I Até 20.000 habitantes R$ í50,00
Pequeno Porte ll 20.001 a 50.000 habitantes R$ 300,00
Médio Porte 50.00't a 100.000 habitantes R$ 700,00
Grande Porte 100.001 a 900.000 habitantes R$ 1.500,00
Metrópole Acima de 900.000 habitantes R$ 2.000,00

.,*,N#**i"'

TABELA DE CONTR|BUIçÃO ANUAL DOS MUNICiptOS pOR
NUMERO DE HABITANTES

Banco- 00't
Ag: 643-2
C/C: 339-5

%F
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Congonhas - MG

e

Consotrhas. 06 de trlaio de 2022 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municiDal \" 2.900/2009 - À\o 12 | .\" 29,10

ÍII- consignado - aquelc çuja folha da pagamênlo scja procassada prlo sistema de gastão dr pessoÀs da Administraçào dircE, autárquica e Âtnclacional tlo
Municipio e que tcíhâ aslabclecido com consigna!áÍio relação juridicâ que autorize consignaçãq e

" (NR)

'Ar. 3'.................-........

vl - custrio p.rriâl dc bdc§cios . ôDdlios, cosccdidos Fh edllirlirEâçÀo pÍúücâ duoicipd ditEra ê iDditErsi c

..............- (NR)

Vl - contribuição ou üreSralização de +rotâ-paíe em favor de cooperativas de crédito constituidÀs. na formo da lei. por sen idores públicos integrâ.les
da adminislnçAo pública municipal direta ou iúdirêta aposentados, bcncficiários dc pcnsão, com a fmalidade dc prcstar serviços a scus cooperadosl

........'. (\iR)

-Aí. 9'

§ l'O caBsigudrio ou baocficiirio realizará o coEando dc .Íclusão da c!ú6ig[ação os do dcacoalo, ío prazo dc trigta dias, coÀudo dâ dara dc ÍcgirEo
dr solfuirrç.lo dc caDcch.acoto cfctúsdr pelo cootigordo. obscrvâdo o cro!ôgraEa úÊdáal da folha da pagaÍororo.

.-. ......- (NR)

"Àí. I I A opaÍacionâlizaçâo da3 ceÉiglaçõês podani saÍ eraautada dc forúa indiret& 6edisut! a crlebrsÇâo da contato ôdÍlinisEôüvo.

.,.......'....'.................,.'..,.. (\R)

"AJL 14 Estc Dccrcto.ítra cro vigor:

l - scis mcs€s após a daüt dc sua púlicaçtro, qurÀro ào disporto úo punlgrafi, rinico do aí. 5':

n - n. &ra d. $ra púlicaçào, quento aos dcÍn.is dispositivos." (NÍR)

An. 4' Esrc D.cGto cntrâ Êm ügor na data dc sua publicação.

Colgoü§. 6 de Eaio d€ 2@2.

CLÁUDTO ANTÔ\TO DE SOL'ZA
Prefeito de Coígorh.s

PRIMEIRO A.DITIVO,A.O TERI}IO DE COOPERACÀO MÚTUÂ ENTRE O MUNICiPIO DE CONCONTTÀS E O COLECIADO OE GESTORTS
MLNICIPAIS DA ASSISTÊNCTA SOCTAI- DO ESTADO Df MINAS CERÂIS. COCEMAS/MG

Pâídcipcs: O MuÍricÍpio dc Co[goDXas/MG rcprcscÍriado pclo ExItro. Smior Prctaito MuricipÂl CLAUDIO AN'l ONIO DE SOLJZÀ poíedor do RÜ n".

M.1.652.E82 c do CPF n'314.756.986-15 corB scdc DÂ PÍaça Prcaidcitc Kubitrchck 135, Cc!tro, CoDgonbÂgMc, CNPJ N' 16.752.44610001{2 c. do outto lado,
COGEMAS 4G - Colêgi.do dc Gesiorcs Muíisipsis da A6sistênsia Sociâl dc Minas GéÍei§, cntidâde ciül scm fins lucralivos, inscrito no CNPJ sob o N'
05 53 298?/000 l -09. colt scdc Bs Ávcdda Aluâzonas. E 558,4o aDdar, Cclno, CEP 30.180-001. na ci(Mc dc Bclo HorizoDtc.MC. !.prcsc ado por sua Prcsidcntc.
SÉ. holc Pcrcirà Casúo Silva, poriadorâ da CI N'MG - 3.379.494, CPf N" 43E-0s9.606.91. Objcto: pmrDga,;ào dc ügàrcia. vâlor RS 700,00 {scle.enros rEair}.
Vigência: I ano âpos a slsioaorra. Do6çâo oÍçamcnliris: Órgão: 13. Unidadcr Ol- Fuíção: 06. Subtunçào: 122. PÍoglümar 0027. Alividúq 0.071 - Pàtc.riô clm
Entrdâd.s-SEDÀS.3.3.50,41-CooEiúuiçôcs.Font:00. C.ongpEbss, 04 d. Ínâio dc 20f,2. CLíudio AíôDio dc SouzÂ - Pr.fcilo dc Codgonha-s. Ivon. P«!i!a Ca!úo
Siltô - PÍÊlidcatê do COCEMAVMC.

8www.congonhzs.mg.go§.br
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F^§TADO DE MI§AS GEL{IS


